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PORTARIA Nº 430, DE 28 DE JULHO DE 1994


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal e,


considerando que se torna imprescindível acelerar a implementação da Lei�nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, principalmente objetivando a inadiável instituição do Órgão de Gestão de Mão-de-Obra – OGMO, previsto no art. 18, resolve:


Art. 1º	Determinar:


I – às administrações portuárias que, a partir de 1º de setembro de 1994, o serviço de operação portuária na área do porto organizado seja realizado, exclusivamente, pelos operadores portuários pré-qualificados, consoante dispõe o art. 9º da Lei nº 8.630/93;


II – que, enquanto não estiver em funcionamento o Órgão de Gestão de Mão-de-Obra, as administrações portuárias, nos termos do parágrafo único do art. 47 da Lei�nº 8.630/93, recebam, como formalização do pedido de cancelamento do respectivo registro profissional, os requerimentos dos trabalhadores portuários avulsos, conforme a faculdade prevista no art. 58 da referida Lei.


Art. 2º	Os requerimentos serão repassados ao OGMO, tão logo instalado, para os demais efeitos legais.


Art. 3º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.


RUBENS BAYMA DENYS











